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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA 
Secretaria Municipal de Administração 

Rua Angela Savergnini, 93 - Cep 29725-000 - Marilândia - ES 
Telefone: (27) 3724-2964 - Fax: (27)3724-1098 
E-mail: adminsitracao@marilandia.es.gov.br 

LEI N° 1796, de 23 de maio de 2025. 

EMENTA: DISPÕE SOBRE A 
DENOMINAÇÃO DA SALA DO NÚCLEO 
DE APOIO AO CIDADÃO (NAC). 

O Prefeito Municipal de Marilândia, Estado do Espírito Santo, faz saber que a Cãmara 
Municipal, Aprovou e Ele Sanciona a seguinte LEI: 

Art. 1° Fica denominada Sala Geraldo Vandeli Dias a sala do Núcleo de Apoio 

ao Cidadão (NAC) localizada nas dependências do Centro Integrado de Atendimento ao 

Cidadão de Marilãndia hoje localizado na Avenida Dom Bosco, n° 241, Centro Marilãndia-ES. 

Art. 2° Em caso de mudança de local, alteração da nomenclatura do serviço ou 

eventual extinção do Núcleo de Apoio ao Cidadão (NAC) , a placa com a denominação Sala 

Geraldo Vandeli Dias deve rã ser relocada para o novo espaço onde forem prestados serviços 

similares aos atualmente oferecidos pelo NAC. 

Art. 3° O Poder Executivo providenciará a devida caracterização do local, 

incluindo a instalação de placa identificativa com a nomenclatura prevista nesta Lei. 
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Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Marilândia-ES, 23 de maio de 2025. 
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Vereador Autor: Adilson Reggiani Autenticar documento em https://marilandia.splonline.com.br/autenticidade 
com o identificador 35003000330039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.




